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MUNICÍPIO  DE NOVA LONDRINA 

 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 

 

 

REF:  EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2022  

 

 

A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA 

DE PREÇOS nº 004/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 

habilitar as seguintes proponentes: 

 

Nº EMPRESA 

01 R. MARTINS GARCIA CONSTRUÇÃO CIVIL EIRELI 

CNPJ Nº 08.696.723/0001-89 

02 SPORT COMERCIAL EIRELI 

CNPJ Nº 14.311.859/0001-26 

03 CONSTRUTORA ROSA EIRELI-ME  

CNPJ  Nº 10.559.452/0001-61 

 

E inabilitar as seguintes proponentes pelos motivos constantes da Ata de Decisão quanto a 

habilitação após o recebimento dos envelopes nº.01 e 02  

 

Nº EMPRESA 

01 PRÉSUL PREFABRICADOS DE CONCRETO LTDA.  

CNPJ nº 26.757.461/0001-05 

02 JHR CONSTRUTORA LTDA. 

CNPJ nº 27.193.300/0001-90 

 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a 

comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que 

se sinta prejudicada, para interposição de recurso. 

 

 

                                                               Nova Londrina, 13 de Abril de 2022. 

 

 

                        Presidente da Comissão:  ELOISA GOUVEIA MARTINS   

 

Membros: MARALIZA FERNANDA BIANCHI PAGNONCELLI  

 

                                         DAYANE GOUVEIA RODRIGUES  
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                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

1 

 

 

 
EXTRATO DO 1º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 230/2021 

  
CONTRATANTE/ANUENTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ n°. 81.044.984/0001-04 
 

CONTRATADA/CEDENTE: WAY TECNOLOGIA DE ENERGIA SUSTENTÁVEL LTDA  

CNPJ nº 26.651.865/0001-01 
 

CESSIONÁRIA: EW NOVA LONDRINA SPE LTDA 

CNPJ nº. 42.743.014/0001-45 
 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 23/2021 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 
USINA FOTOVOLTAICA PARA GERAÇÃO DE ENERGIA PARA OS PRÉDIOS PÚBLICOS E PARA A 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA, INCLUINDO A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DE TODOS OS PROJETOS EXECUTIVOS 
E SERVIÇOS COMPLEMENTARES. 
 

CLÁUSULA 1º - Fica transferido em consentimento da CONTRATANTE/ANUENTE, CEDENTE E CESSIONÁRIA, a 
titularidade do (a) FORNECEDOR/CONTRATADA referente ao Contrato Administrativo n° 230/2021, Pregão 
Presencial n° 023/2021, passando a execução do objeto, pagamentos, garantias, incluindo todos os direitos, 
obrigações, deveres, responsabilidades e as demais condições, para a cessionária agora denominada 
CONTRATADA, EW NOVA LONDRINA SPE LTDA. 
 

CLÁUSULA 2ª - o CONSÓRCIO empresarial denominado EW NOVA LONDRINA SPE LTDA, se define formado 
pelas empresas: WAY TECNOLOGIA DE ENERGIA SUSTENTAVEL LTDA - CNPJ/MF nº 26.651.865/0001-01 e  
ENGELUZ ILUMINAÇÃO E ELETRICIDADE EIRELI - CNPJ/MF n° 85.489.078/0001-74. 
 

CLÁUSULA 3º-  A empresa WAY TECNOLOGIA DE ENERGIA SUSTENTAVEL LTDA, fica definida como 
representante administrativa do consórcio EW NOVA LONDRINA SPE LTDA. 
 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
(art. 57, caput da Lei nº 8.666/93) 
 

CLÁUSULA 4º - As partes nos termos da Cláusula Segunda – FORMA DE EXECUÇÃO, do Contrato Administrativo 
nº 230/2021, que trata dos prazos de execução da Primeira e Segunda Fase, resolvem promover a prorrogação do 
prazo estabelecendo o novo cronograma de execução pelo mesmo período contratado. 
 

Primeira  Fase - Item 01: prazo de 05 (cinco) meses a partir da data deste termo. 
Segunda Fase - Item 02: prazo de 06 (seis) meses a partir da data deste termo. 
 

CLÁUSULA 5ª - Permanecerão inalteradas as demais cláusulas. 
 

Nova Londrina, 03 de janeiro de 2022. 
 

        
     MIGUEL NATALINO SERRANO LOPES 

    Secretário Municipal de Obras e Urbanismo 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

Republicação por Incorreção
PORTARIA MUNICIPAL Nº 040/2022

09 de fevereiro de 2022

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria ao Servidor Público

Municipal Leandro Mucci , portadora da cédula de identidade CPF nº 058.995.209-90

- SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, no cargo de Oficial

Administrativo, admitido em 09.07.2004.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 09 de julho de

2009 a 08 de julho de 2014, correspondente à 16 (dezesseis) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 09 DE FEVEREIRO DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 118/2022
14 de abril de 2022

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria ao Servidor Público

Municipal Leandro Mucci , portador da cédula de identidade CPF nº 058.995.209-90 -

SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, no cargo de Oficial

Administrativo, admitido em 09.07.2004.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 09 de julho de

2009 a 08 de julho de 2014, correspondente à 15 (quinzes) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 14 DE ABRIL DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 119/2022
14 de abril de 2022

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria ao Servidor Público

Municipal Sergio Manoel Moretti Vieira Filho , portadora da cédula de identidade CPF

nº 165.584.238-20 - SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal da Fazenda, no cargo

de Odontologo, admitido em 20.09.2006.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 19 de setembro

de 2016 a 18 de setembro de 2021, correspondente à 37 (trinta e sete) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 14 DE ABRIL DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 120/2022
14 de abril de 2022

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria a Servidora Pública

Municipal Jacinto Romão Neto, portador da cédula de identidade CPF nº

036.963.269-92 - SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação e

Urbanismo, no cargo de Agente Comunitário da defesa Civil, admitido em 01.09.2011.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 31 de agosto de

2016 a 10 de setembro de 2021, correspondente à 64 (sessenta e quatro) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 14 DE ABRIL DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 121/2022
14 de abril de 2022

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria a Servidora Pública

Municipal José Carlos Rodrigues dos Santos, portador da cédula de identidade CPF

nº 032.176.309-20 - SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de Obras, Viação e

Urbanismo, no cargo de Serviços Gerais, admitido em 23.09.2013.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 23 de setembro

de 2013 a 22 de setembro de 2018, correspondente à 09 (nove) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 14 DE ABRIL DE 2022.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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